
 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICÍPAL DE GUARAPARI 
COMISSÃO DE PREGÃO 

 

ATA DE REUNIÃO REALIZADA PARA A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 013/2017, PROCESSO Nº. 2194/2017. 

 

Às 09 (nove) horas do dia 05 (cinco) de setembro de 2017 (dois mil e dezessete), reuniu-se a Comissão de Pregão da Câmara 

Municipal de Guarapari/ES, na Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29.200-180, composta pela Pregoeira Oficial e Equipe 

de Apoio: Srª Luanara Loiola Lamas e Srª Claudiceia de Souza Francisco, visando realizar a sessão pública das licitantes que 

adquiriram o Edital e que se fará a abertura do certame iniciado nesta data, relativo ao Pregão Presencial nº. 013/2017, Processo nº. 

2194/2017 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS 

DE ESCULTURAS “GUARÁ DE OURO” E PLACAS DE HOMENAGENS, PARA A SESSÃO SOLENE DE TÍTULO E CIDADANIA DO 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI QUE ACONTECERÁ NO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2017, EM ATENDIMENTO A CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUARAPARI/ES, de acordo com as especificações constantes no anexo do instrumento convocatório. A pregoeira deu início ao 

certame credenciando as empresas: 1) VIZZONI & FERRI LTDA, CNPJ: 11.777.146/0001-64, que esteve presente e devidamente 

representada pelo SR. DIOGO FERRI LOUREIRO, CPF: 102.646.007-70; 2) WEDISON PAULINO FILHO EPP, CNPJ: 06.207.608/0001-

78, que esteve presente e devidamente representada pelo SR. WEDISON PAULINO FILHO, CPF: 764.509.887-20 e, 3) SPERIDON 

COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 22.881.035/0001-10, que não apresentou os documentos de credenciamento, 

restando impossibilitada de realizar lances verbais e sucessivos, bem como manifestar interesse recursal, conforme preconiza o item 4.3 do 

Edital. Faz-se necessário constar ainda que a licitante VIZZONI & FERRI LTDA não apresentou a certidão simplificada da junta comercial, 

exigência do item 4.8 do Instrumento Convocatório, razão pela qual não exercerá os benefícios do item 4.9 do mesmo documento em 

referência. Dando continuidade ao certame, conferidos e assinados os envelopes e documentações, foram abertos os envelopes de 

Propostas Econômicas das licitantes sendo analisadas as especificações, restando na classificação de todas para próxima fase do 

certame. Após a fase dos lances, ficou em 1º lugar: LOTE 01 a empresa WEDISON PAULINO FILHO EPP, no valor de R$ 13.950,00 

(Treze mil, novecentos e cinquenta reais), sendo aberto o envelope de Habilitação a mesma restou habilitada; LOTE 02 a empresa 

VIZZONI & FERRI LTDA, no valor de R$ 10.705,00 (Dez mil, setecentos e cinco reais), sendo aberto o envelope de Habilitação a mesma 

restou habilitada. Ato contínuo, o Pregão foi finalizado da seguinte forma: Lote 01 no valor global de R$ 13.950,00 (Treze mil, 

novecentos e cinquenta reais), pela empresa vencedora WEDISON PAULINO FILHO EPP e; LOTE 02 no valor global de R$ 

10.705,00 (Dez mil, setecentos e cinco reais), pela empresa vencedora VIZZONI & FERRI LTDA. Os licitantes abrem mão do direito de 

interpor recurso em todas as fases deste certame. Foi devolvido o envelope de Habilitação da empresa SPERIDON COMÉRCIO 

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA ME. O resultado será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo. Nada mais 

havendo a tratar encerrou-se a sessão lavrando-se a presente Ata, que será assinada pelos pregoantes e pregoeira que adjudica o Pregão 

às empresas vencedoras e, solicita ao Excelentíssimo Sr. Presidente da CMG a homologação do Pregão nº. 013/2017, processo nº. 

2194/2017. 

 

Daniele Marciana Pereira 
Pregoeira Oficial 
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